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LEI Nº 1039, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

 “Dispõe sobre a nomenclatura de ponte localizada no Povoado
Santa Vitória, no município de Barra do Corda, Estado do
Maranhão.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Constituição da Republica Federativa do Brasil e Lei Orgânica
Municipal-LOM,
FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda,
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Passa a denominar-se “PONTE MANOEL DE CASTRO
VIANA (NEZIM VIANA)”, a ponte, localizada no Povoado Santa
Vitória, no município de Barra do Corda, Estado do Maranhão.
Art. 2° A prefeitura municipal, através do setor responsável, deverá
providenciar o emplacamento da ponte, conforme acima descrito.
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Barra do Corda-Estado do Maranhão, 07 de março de 2024.

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA
PREFEITO

 

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: fb661f8dfdbce604dcbbdb7f740b20399c850b16

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/ 2024 PEGÃO
ELETRÔNICO 04-2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO

2.331/2023 – BARRA DO CORDA/MA.

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do
Contrato nº 74/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2024.
TERMO ADITIVO N° 02/2024, Contratado: LOCAR
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n°
11.054.901/0001-82. Contratante: Secretaria Municipal de
Educação, CNPJ N.º 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de
Educação CNPJ N.º 18.172.388/0001-73. Importa o presente termo
aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato nº. 74/2022,
alterando o prazo de vigência de 09 de março de 2022 a 09 de
março de 2024, para 09 de março de 2022 a 09 de março de 2025.
DATA: Barra do Corda (MA), 08 de março de 2024. ASS: ABDIEL
RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. CARG: Secretário Municipal
de Educação/Barra do Corda – MA

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 5619e3228df7ba0ea846e3bb9df33c95638a9e37

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N º03/2024 DISPENSA 37/2022

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.226/2022– Barra do
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Terceiro Termo Aditivo
do Contrato nº 37/2022 – Dispensa de Licitação nº. 03/2024.
CONTRATADA: WEFLEXLEY GOMES SANTANA, CPF nº
009.808.953-67. Objeto de aditivo locação de imóvel na zona
urbana, localizado na rua José Delfino de Moraes- altamira, com
finalidade de locação do imóvel pelo programa de aluguel social,
atendendo as demandas da secretaria Municipal de Assistência
Social, no município de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria
Municipal de Assistência social, CNPJ N.º 06.769.798/0001-17.
Prazo: Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula
sétima do contrato nº. 447/2022, o termo aditivo alterando o prazo
de vigência de 09 de setembro de 2022 a 09 de março de 2024,
para 09 de setembro de 2022 a 09 de junho de 2024.DATA: Barra
do Corda (MA), 08 de março de 2024.ASS: ANTONIA MARIA
PEREIRA DA COSTA CARG: secretaria Municipal de Assistência
socia/Barra do Corda – MA.

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 68dc37047633b4898ffc5230251c3621bdbedab6

DOM - Barra do Corda, sexta-feira, 10 de maio de 2024 ISSN 2764-6572| Ano VII Edição - Nº 765

Diário Oficial do Município
 Prefeitura de Barra do Corda

                               2 / 3



RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA

Prefeito

ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

Vice-Prefeito

GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Responsável técnico

dom@barradocorda.ma.gov.br

E-mail para contato

https://barradocorda.ma.gov.br/

Prefeitura Municipal de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371 - Centro, Barra do Corda-MA, Cep: 65950-000

Contato: (99) 3643-2333

Instituído pela Lei Municipal nº 841 de 08 de Março de 2018

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/autenticidade/

A Prefeitura de Barra do Corda dá a garantia deste documento, desde que visualizado através do site:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves públicas Brasileira - ICP Brasil 
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